
  
 

Serra, ES, 14 de novembro de 2024 

Carta Circular/CPL/002/LCE014/2024  

 

 

ATENÇÃO EMPRESAS LICITANTES 

Considerando as dúvidas encaminhadas por interessados no Edital de Licitação 

CESAN nº 014/2024, cujo objeto é “contratação de empresa para execução 

de melhorias nas estruturas do galpão e substituição da cobertura da 

oficina central da Cesan, localizada no centro operacional de Carapina, 

município de Serra, estado do Espírito Santo”, depois de consultada a área 

técnica, prestamos os esclarecimentos anexos. 

Em razão das informações em anexo, a licitação fica adiada, nos seguintes 

termos: 

LIMITE PARA REGISTRO DAS PROPOSTAS: Às 9h00min do dia 11/12/2024.  

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 9h00min do dia 11/12/2024. 

SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 9h30min do dia 11/12/2024. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Leandro Rezende de Abreu 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação



  
 

Nº da 

questão 

 

Documento 

 

Item do Documento 

 

Esclarecimento Solicitado 

 

Esclarecimento 

1 

Edital e projeto C-

035-000-99-4-XX-

0071 

 

Edital: Planilha de 

preços e/ou critérios 

de medição, item 

7180100060 

Projeto: tabela 

resumo de materiais 

 

“Divergência de quantitativo entre planilha referencial de preço 

e projeto.  

Planilha: 16.505,89 KG  

Projeto: 23.196,00 KG” 

Esclarecemos que os quantitativos foram 
compatibilizados, sendo retificados tanto o 
projeto citado quanto o seu conteúdo com os 
quantitativos levantados para o orçamento. 
 
Informamos ainda que estão sendo 
disponibilizados a Planilha Orçamentária – REV 01, 
bem como a substituição do projeto C-035-000-
99-4-XX-0071 na pasta do ANEXO VIII LCE 014 
2024.zip\VOLUME III - PROJETO 
ESTRUTURAL\TOMO B\PDF. 

2 

Edital e projeto C-

035-000-99-4-XX-

0070 

Edital: Planilha de 

preços e/ou critérios 

de medição, itens 

7139000024 e 

7139000025 

“Divergência de quantitativo entre planilha referencial de preço 

e projeto.  

Planilha: 1.518,98 + 172,84 m² Projeto: 1.832,60 m²” 

Esclarecemos que a metodologia do levantamento 
de quantitativos para os dois tipos de telhas 
adotada foi a soma dos planos geométricos 
apresentados no projeto citado, sendo: 
 

 

A área calculada acima refere-se aos planos de 
cobertura sem diferenciar o tipo de material, 
portanto dessa área foi descontada a quantidade 
levantada para o fornecimento das telhas 
translucidas (7139000024). 

Plano 
geométrico 

Área Extensão 
Largura 

(inclinado) 

Plano 1 846,92m² 79,30m 10,68m 

Plano 2 783,59m² 73,37m 10,68m 

Extensões 61,30m²   

Soma do 
plano 

geométrico 
...........................................1.691,81m² 



  
 
Número de 

rasgos  
Extensão Largura Área 

15 10,68m 1,00m 160,20m² 

1 (entre as 
treliças B) 

12,64m 1,00m 12,64m² 

Soma do 
plano 

geométrico 
..............................................172,84m² 

 

Sendo a área de cobertura total levantada em 

1.691,81m², e a área de telhas translúcidas 

172,84m², a quantidade para o serviço 7139000024 

(Telhas de Alumínio) foi obtido pela diferença: 

1.691,81m² - 172,84m² = 1.518,98m². 

3 Edital 

Edital: Planilha de 

preços e/ou critérios 

de medição, item 

7180100060 

“Conforme observado na prescrição técnica o item que se 

encaixa na fabricação da estrutura é o 7180100010 - PECAS EM 

CHAPAS/PERFIL/BARRA EM ACO por não se tratar de estrutura 

pesada. Os materiais necessários para fabricação das estruturas 

são perfis U, perfis C e Cantoneiras.” 

Esclarecemos que a fabricação da estrutura do 

telhado será remunerada por meio do item 

7180100150 - ESTRUTURA TRELICADA DE 

COBERTURA, FINK, constante na nova versão do 

orçamento publicada “PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

- REV 1”.  

A prescrição técnica desse serviço foi 

disponibilizada no arquivo “PRESCRIÇÕES 

TÉCNICAS” presente na pasta “ANEXO VIII LCE 014 

2024.zip” do Edital. 

Já as cantoneiras previstas para a drenagem 

pluvial do galpão da oficina serão remuneradas 

pelo item 7180100010 - PECAS EM 

CHAPAS/PERFIL/BARRA EM ACO. 

https://compras.cesan.com.br/uploads/40144/ANEXO%20VIII%20LCE%20014%202024.zip
https://compras.cesan.com.br/uploads/40144/ANEXO%20VIII%20LCE%20014%202024.zip


  
Em tempo, informamos que, com a atualização da 

do valor do orçamento, também foi republicado o 

Anexo V – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. 

E, fica retificado o subitem 13.1 do Anexo I – 

Termo de Referência que passa a ter a seguinte 

redação: 

“13.1 O valor global do orçamento da CESAN para 

a execução das obras e serviços previstos nesta 

licitação é de R$ 1.747.855,07 (um milhão, 

setecentos e quarenta e sete mil, oitocentos e 

cinquenta e cinco reais e sete centavos).”. 

4 Edital Prescrições Técnicas de 
Serviços  

“Apresentar prescrições técnicas e composição de custos dos 

itens que não são apresentados no documento: 

https://tfm.sistemas.cesan.com.br/files/e-

doc/2023/10/PRESCRICOES_TECNICAS_OUTUBRO_2023.pdf  

Itens: 7240100206, 7139000019, 7139000021, 7139000023, 

7139000026, 7139000024, 7139000025, 7169002056, 

7039000084, 7139000020, 7139000017 e TODOS OS DEMAIS 

QUE NÃO CONSTAM NA PRESICRIÇÃO TÉCNICA DA CESAN. ” 

Esclarecemos que todas as prescrições técnicas 

dos serviços previstos na planilha orçamentária já  

constam apresentadas no arquivo “PRESCRIÇÕES 

TÉCNICAS” presente na pasta “ANEXO VIII LCE 014 

2024.zip” do Edital. Porém, como houve 

substituição do serviço 7180100060 para o serviço 

7180100150, o arquivo foi republicado na referida 

pasta. 

Já as composições de custos dos serviços não são 

publicadas pela CESAN. Devem as licitantes 

promover os seus respectivos preços com base nas 

prescrições técnicas dos serviços e demais anexos 

do edital. 

 

 

 

https://compras.cesan.com.br/uploads/40144/ANEXO%20VIII%20LCE%20014%202024.zip
https://compras.cesan.com.br/uploads/40144/ANEXO%20VIII%20LCE%20014%202024.zip
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